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PREGÃO ELETRÔNICO 10/2020
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Pregão ELETRÔNICO 10/20120, com a alterações descritas a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

NO EDITAL ITEM  10.12..1.5., LETRA a)

10.12.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão emitida por Funcionário(a) da  Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Capanema/Pr, declarando inexistir pedido de 
fornecimento bens e/ou serviços decorrente de licitação anterior, em 
atraso, em nome da proponente com validade até a data da sessão 
pública. Para obter essa certidão a empresa deverá :LIGAR NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONVERSAR COM MARISA PONTIN- 46 
35521431; e-mail: admsaude@capanema.pr.gov.br.

FICAM AS EMPRESAS DESOBRIGADAS DA APRESENTAÇÃO DESSE DOC-
UMENTO devido a Pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), devido 
ao grande volume de serviço no Centro Municipal de Saúde o fun-
cionário responsável pela emissão desse documento está trabalhando 
em regime de plantão de Urgência e Emergência.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 23 de março de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.755, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

Exonera, a pedido, a servidora Candida Meritchucia Paradzinscki 
França, do Cargo de Auxiliar de Enfermagem.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 38, 
caput, da Lei Municipal nº 877/2001,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, Candida Meritchucia Paradzinscki França, 
do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem – Matrícula 1955-1, no-
meada por meio do Decreto nº 4043/2007.
Art. 2º Fica declarado a vacância do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
do Grupo Ocupacional 05 – Saúde, do anexo II, da Lei Municipal nº 
1.280/2010. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de março de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
CANCELA Sessão Extraordinária marcada para o dia 24 de março, às 
18h15min, convocada através do Edital nº 04/2020, Edição 0455, dia 
20/03/2020 no Diário Eletrônico do Município de Capanema-PR.

Gabinete da Presidência, 23 de março de 2020.

VALDOMIRO BRIZOLA
Presidente
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